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• N2699'96 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rua José Emiliano de Gusff6o, 565 - Fone 044 228-6543 
SARANDI CEP. 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No 012/96. 

Sarandi, 03 de julho de 1996. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A aprecia0o e 
deliberaqao dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo 
sobre as Diretrizes OrcamentArias para o Exercicio Financeiro de 
1997. 

Salientamos que a presente matéria, 
visa estabelecer, nos termos da Lei, as metas e prioridades da 
administra0o Pública Municipal, para a elabora0o do Orçamento 
Geral para o Exercicio financeiro de 1997. 

Assim sendo, aguardamos a 
deliberaqao favorAvel A matêria em quest'ao, para posterior sançao 
e apreciagao da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

MIL TO APARE,IDO *tINI 
Prefeito Municipal 

Exmq Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI - PARANA 

EXPEDIENIE 
-CECEINLIJO gm 2 JUL 1996 I 

EXPEDIENT , Lisp, 

460 19p.,, 
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PREFEI TURA MUNICI PAL DE SARANDI 

Rua José Emiliano de Gusmao, 565 - Fone 044 228-6543 
SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

APROVADO OAS Oci 1 44
POR P/M. 

APROVADO EM 09). eci "/

POR 

699/96 
PROJETO DE LEI No  

SOMULA:- Dispõe 
Orgamentárias 
Financeiro de 
Providências. 

sobre as Diretrizes 
para o Exercício 
1997 e dA outras 

A Camara Municipal de Sa-
randi, Estado do Paraná, 
aprovou e eu MILTON APA-
RECIDO MARTINI, Prefeito 
Municipal, sanciono a se-
guinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. lo - Ficam estabelecidas nos 
termos desta Lei, as metas e prioridades da administraqao pâblica 
municipal, para a elaboraqao do Orçamento Geral para o Exercício 
Financeiro de 1.997. 

Art. 2o - Na estimativa da Receita 
serao considerados os efeitos da inflaqao, bem como as 
informações sobre a participaqao do Município nas Receitas 
Estaduais e Federais. 

Art. 3o - As receitas oriundas de 
atividades econômicas exercidas pelo Município, terao suas fontes 
de origem revisadas e atualizadas, periodicamente, considerando 
os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar As suas 
respectivas produtividades e rendimentos. 

Art. 4o - A manutençáo 
atividades, assim como, a conservaçáo e recuperaçao dos 
pâblicos, teráo prioridades sobre as ações de expansao e 
obras. 

das 
bens 
novas 

Art. 5o - Os projetos em fase de 
execuqao terao preferências sobre novos projetos, salvo em caso 
emergencial que contrarie a seguridade social. 
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I699 /96 
Art. 6o Serâo fixados dota0es 

suficientes para fazer face As despesas consoantes As atividades 
e projetos orçamentArios relacionados com as metas e prioridades 
nesta Lei. 

CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAM) MUNICIPAL 

Art. 7o - Na fixaçao das despesas 
serâo observadas as metas e prioridades assim especificadas: 

LEGISLATIVA 

a) Dar prosseguimento ao processo legislativo, com assistência 
jurídica, de modo a proporcionar e garantir o bom desempenho 
no atendimento As matérias de competência Municipal; 

b) Promover o acompanhamento no desenvolvimento do Município; 

c) Compra de equipamentos e materiais permanentes necessArios 
para o bom desempenho dos trabalhos Legislativos: 

d) Edificaçâo do prédio próprio para a instalaçâo da Câmara 
Municipal. 

JUDICIARIA: 

a) Dar prosseguimento com a regularizaçâo amortizando parcelas 
das dividas confessadas, do principal e encargos. 

ADMINISTRA00 E PLANEJAMENTO 

a) Dar continuidade aos serviços 
civis e atendimento agrArio; 

de regularizaçâo aos cidades 

b) Implantar sistema de promoçâo e valorizaçâo do Servidor 
Público Municipal; 

c) Incentivar o treinamento de recursos humanos; 

d) Promover o aperfeiçoamento do sistema de planejamento, 
orçamentaçâo e controle interno; 

e) Promover a assistência Jurídica; 

f) Coordenar 
municipais; 

assessorar as atividades administrativas 

g) Coordenar os serviços de publicidade, de conformidade com 
artigo 37, parAgrafo lo, da Constitui0o Federal, combinado 
com o artigo 40, do Provimento no 01/90, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; e 

h) Reequipar o setor administrativo com aquisiçâo de bens móveis. 
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DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA.POBLICA 

a) Participapao ativa na manutengao da Junta de Serviço Militar e 
do Policiamento Civil, objetivando a assegurar os direitos e 
deveres dos cidadaos. 

AGRICULTURA 

a) Executar projetos para o desenvolvimento agropecubrio do 
Municipio; 

b) Proporcionar 
produtividade; 

assistência necessAria para o aumento da 

c) Incentivar a fruticultura, horticultura, plasticultura, a 
nivel de pequenas propriedades rurais; 

d) Incentivar a criaçao de pequenos animais (psicultura, 
avicultura, suinocultura, apicultura e ovinocultura) a nivel 
de pequenas propriedades para o abastecimento familiar e 
geraqao de rendas com o excedente; 

e) Readequar e cascalhar estradas para o livre escoamento da 
produpao; 

f) fomentar a arborizaçao As margens das estradas e rios; 

g) Apoiar a organizaçao de produtores 
associa0es e cooperativas; e 

rurais e feiras, 

h) Aderir, assinar e manter os convênios estaduais e federais 
dentro dos programas estabelecidos para o desenvolvimento da 
agropecuAria brasileira. 

EDUCA00 E CULTURA 

a) Manter a Educagao da criança de zero a seis anos; 

b) Reformar 
Educagao 

c) Reequi par 
Especial; 

e construir Creches e Unidades Escolares para 
Especial e Prê-Escolar; 

com bens móveis as Creches, Pró-Escolas e Ensino 

d) Manter o Ensino Fundamental; 

e) Adquirir, construir, 
fundamental; 

reformar e equipar o sistema de ensino 

f) Manter e incentivar o desporto amador; 

g) Reformar, construir e equipar praças esportivas; 

h) Manter a assistência ao educando; 
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i) Manter e equipar o serviço de transporte de escolares e 

outras atividades curriculares; 

j) Manter a difuso cultural; 

k) Ampliar o acervo da biblioteca Oblica municipal; 

1) Apoiar programas de alfabetizaçao; 

m) Dar apoio ao ensino profissionalizante; 

n) Auxiliar o ensino especial; 

o) Fazer um estudo que viabilize um melhor padrao ao corpo 
docente, valorizando-o no seu trabalho; 

Construqao do Ginésio de Esportes no Jardim Independência; e p) 

q) Concessao de bolsas de estudos. 

HABITA00 E URBANISMO 

a) Manter o serviço de atendimento A habitaqao, dando 
prosseguimento ao Programa Casa da Família; 

h) Viabilizar a implantaqao do Projeto Vila Rural; 

c) Manter os serviços gerais de utilidade pâblica; 

d) Adquirir, construir, reformar cemitérios e trasladar; 

e) Adquirir, construir e reequipar o serviço de limpeza pâblica; 

f) Ampliar e melhorar o serviço de iluminapao Oblica; 

g) Construir, reformar, melhorar praças, parques e jardins; 

h) Construir, ampliar e reequipar o controle e segurança do 
trAfego urbano; e 

i) Implantar, construir e reformar vias urbanas. 

a) 

INDOSTRIA, COMtRCIO E SERVIÇOS 

Fomentar o desenvolvimento industrial e 
Município, promovendo incentivos A iniciativa 
privilegiar a geragao de empregos; e 

b) Incentivar a fabricagao de tubos e meio-fio. 

4 
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SANDE E SANEAMENTO 

a) Aquisigao e distribu 00 de medicamentos, com prescriqao 
medica; 

b) Ampliar e aperfeiçoar os serviços de saôde, 
assistência medica, odontológica e sanitAria 
priori t rios; 

atraves de 
A grupos 

c) Adquirir, construir e ampliar o sistema de abastecimento de 
Agua e executar a rede coletora de esgoto; 

d) Prosseguir com o sistema de protegao ao meio-ambiente; e 

e) Operacionalizar o Fundo Municipal de Sa6de. 

f) Construir, 
at

ampliar e ou remodelar edificações destinadas ao 
da Sa6de da populaqao. 

ASSISTEACIA E PREVIDE:NCIA 

a) Dar prosseguimento com os serviços de assistência social e 
com a concessao de auxilios financeiros A Entidades 
Filantrôpicas e ComunitArias, legalmente constituidas, de 
acordo com as disposigaes do LOAS. 

b) Contribuir com o Programa de formaqao do Patrimônio do 
Servidor PCiblico - Pasep. 

c) Operacionalizar o Endo Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente; e 

d) Operacionalizar o Fundo Municipal de Assistência Social. 

TRANSPORTE 

a) Prosseguir com a manutençao do Terminal RodoviArio; 

b) Promover o serviço de transporte coletivo urbano; 

c) Manter o serviço rodoviArio municipal, através da frota 
mecanizada da Prefeitura; 

d) Reequipar o serviço rodoviArio municipal; e 

e) Adquirir, construir e conservar estradas vicinais e pontes. 

CAPITULO III 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. So - 0 Orçamento Municipal 
compreenderá as Receitas e Despesas da administraçao municipal 
direta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo 
obedecidos na sua elaboraqao os princípios da anual 
unidade, universalidade, equilíbrio e exclusividade. 
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Art. 9p - A proposta orcamentAria 

do Poder Legislativo compor A o Orçamento Geral do Município de 
forma integralizada, obedecido o prazo legal. 

Art. 10 - Na elaboraqao do 
Orçamento Geral do Município, serao observadas as diretrizes 
especificas de que trata esta Lei. 

Art. 11 - As despesas com pessoal e 
encargos sociais ficam limitados em 60% (sessenta por cento) da 
receita corrente, atendendo ao disposto na Constituicao Federal. 

Art. 12 - As despesas 
manutençao e o desenvolvimento do ensino, atenderá 
estabelece o artigo 212 da Constituigao Federal. 

com a 
o que 

Art. 13 - Serao assegurados no 
Orçamento Geral, recursos necessArios A amortizacao da Dívida 
Fundada Interna, bem como das Dividas confessadas. 

Art. 14 - Os recursos ordinArios do 
Tesoureiro Municipal, somente sera() programados para atender 
despesas de capital, após atendidas as despesas com pessoal e 
encargos sociais, amortizacao e encargos da divida interna, 
dividas confessadas e outras de custeio administrativo e 
operacional, bem como a contrapartida de programas financiados e 
aprovados por Lei Municipal, 

Art, 15 Na fixacao das despesas 
serao observadas as metas e prioridades determinadas no artigo So 
desta Lei, bem como, a manutençao e funcionamento dos serviços jA 
existentes. 

CAPITULO IV 
DAS ALTERAOES ORÇAMENTARIAS 

Art. 16 - 0 Município atualizarA a 
planta de valores para fins de cobrança do Imposto Predial e 
Territorial Urbano, tomando-se por base o índice da inflaqao 
apurada no período compreendido de lo de janeiro A 31 de dezembro 
de 1996. 

ParAgrafo ânico - qualquer aumento 
de impostos municipais, alem do índice inflacionArio do período, 
será por lei específica. 

Art. 17 - A despesa poderá ser 
corrigida trimestralmente com base na inflaqao do período. 

Art. 18 - 0 Orçamento poderA sofrer 
suplementaçaies at6 o limite de 20% (vinte por cento), servindo-se 
como recursos os previstos no art. 43 da Lei federal 4.320/ 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Art. 19 - No se admitirao emendas 
ao Projeto de Lei OrpamentArio, que vise conceder dotacao para 
instalaqao ou funcionamento de árgao que no esteja legalmente 
constituido. 

Art. 20 - Esta Lei entrarA em vigor 
na data de sua publicacao, revogadas as disposicaes em contrArio. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de julho de 1996. 

MIAq$ 44RECID MARTINI 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Çegislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 699/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Adercio Marques da Silva. 

PARECER 

Pres nte da Comissão 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re-

da o Final, analisando o Projeto de Lei n2 699/96, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispae so-

bre as diretrizes Orçamentárias para o Exercício Finan-

ceiro de 1997, esta Comissão, nada tem a opor contra a 

referida proposição, cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Cãma 

ra Municipal, aos 27 dias do ms de agosto do no de I

1996. 

Francisc es de Ale 

P esiden 

Aderc 

Cilas ouza Morais, 

Membro 

or 

da Silva, 
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CÂMARA MUNICIPAL DelhifitNDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 699/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

Pre TY te da Comissão 

PARE 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Fi-

nanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar' 

seu Parecer ao Projeto de Lei n2 699/96, de Autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual DispOe sobre as Dire-' 

trizes Orgament6rias para o Exercício Financeiro de 1997 

conclui que a proposição tem mérito e legal e constituci 

onal, sendo seu ParecerFAVORAVEL,  cabendo ainda 

a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legis 

lativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Ca!aara 

Municipal, aos 27 dias do ms de a sto do ano de 1996. 

A 

Pelas Concl 

a n6 da Silva, 

Presidente 

R la t 

Jose Ze o Fach 

Membro 

uva, 

et 

µt671Z -.N> \

‘r Ft.S. 
2 
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Requerimento N9 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

P699 /96 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

02 1 / 9 9 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

-I -/ -I 

_/ _/ / 

Apresentado em09/ Q9/ 96. 

Aprovado em09 / 09/ 96. 

Deferido em 
Atendido - Oficio Ng NpocK.

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

_ / _ / _ 

0 adiante subscrito Vereador, com assento 

neste Legislativo, no uso das atribuições legais que lhes 

go conferidas pelo Regimento Interno, requer a Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INihRSTfCIO DE ' 

TERCEIRA 1DISCUSSA0 e voTAgAo, e ou REDAÇÃO FINAL, do Proje-

to de Lei n2 699/96, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICI-' 

PAL, o qual Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeira de 1997 e dá outras providencias. Haja 

vista que o aludido Projeto de Lei, já teve sua aprovação ' 

nesta data em Segunda Discussaa e votação, no necessitando 

portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 

09 dias do mês de setembro do ano de 1996. 

Cilas suza Morais, 

Vereador - Autor 


